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TERMO ADITIVO 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVONº038/CAE-CEMAL/2020,QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO CENTRO DE MEDICINA AEROESPACIAL 

(CEMAL) E A EMPRESA PMH – PRODUTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

 
A UNIÃO, Ministério da Defesa, por intermédio do Comando da Aeronáutica, representado pelo Centro 

deMedicinaAeroespacial(CEMAL),comsedenaEstradadoGaleão,3737 -Galeão,Cep:21941-000, 

nestacidadedoRiodeJaneiro -RJ,inscritonoCNPJsobonº00.394.429/0019-30,nesteatorepresentado 

peloSr.FernandoCardosoVidalJuniorCelQOIntFSU,nomeadopelaPortariaCEMALnº15/ASCI,de16 

demarçode2022,publicadonoBoletimInternoOstensivonº53,de21demarçode2022doGrupamento de Apoio 

do Galeão, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PMH – PRODUTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.740.696/0001-92, sediada na SIA SUL – 

TRECHO 17 Rua 08, Lote 170 – Zona Industrial – Brasília/DF, CEP: 71.200-222, neste ato 

representadapelaSra.AdrianadaSilvaAlmeida,portadoradaCarteiradeIdentidadenº970.087, expedida 

peloSSP/DFe CPF nº381.301.571-87, doravante designada CONTRATADA, tendoem vista o que consta 

no Processo nº 67106.000801/2020-10 (desmembrado do PAG 67106.011293/2019-61) e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 

038/CAE-CEMAL/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULAPRIMEIRA–OBJETO 

 Oobjetodopresenteinstrumentoé: 

 ACRESCENTAR11,06%dovalorinicialatualizadodocontrato,sendooacréscimo de 

25% do valor atualizado do item 43 do contrato, alterando a quantidade de 14.000 

(quatorzemil)reagentespara17.500(dezessetemile quinhentos),acontar de4desetembro de 2023. 

Portanto, representa o acréscimo de R$ 38.360,00 (trinta e oito mil, trezentos e 

sessentareais)novalortotaldocontrato,nosmoldesdoart.65,incisoI,alínea“b”,§1º,daLei nº 8.666/1993; 

 ALTERARaCláusulaTerceira–Preço,emfunçãodoacréscimo. 

 
2. CLÁUSULASEGUNDA–PREÇO 

 O valor da contratação é de R$ 385.180,48 (trezentos e oitenta e cinco mil, cento e oitenta 

reais e quarenta e oito centavos), conforme tabela abaixo: 

 

ITEM OBJETO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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40 

LOCAÇÃOEQUIPAMENTODE 

IMUNOLOGIA/HORMÔNIOS TOTALMENTE 

AUTOMATIZADO 

 
24 

 
R$2.577,52 

 
R$61.860,48 

 
 

 
41 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO 6,TIPO CONJUNTOCOMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 

QUANTITATIVODEPSATOTAL,MÉTODO 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

APRESENTAÇÃOTESTE 

 
 

 
10.000 

 
 

 
R$10,96 

 
 

 
R$109.600,00 

 
 

 
42 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO6,TIPOCONJUNTOCOMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 

QUANTITATIVODEPSALIVRE,MÉTODO 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

APRESENTAÇÃOTESTE 

 
 

 
2.000 

 
 

 
R$10,96 

 
 

 
R$21.920,00 

 
 

 
43 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 

CLÍNICO6,TIPOCONJUNTOCOMPLETO 

PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 

QUANTITATIVO DE HIV I E II, MÉTODO 

QUIMIOLUMINESCÊNCIA, 

APRESENTAÇÃOTESTE 

 
 

 
17.500 

 
 

 
R$10,96 

 
 

 
R$191.800,00 

TOTAL R$385.180,48 

 
3. CLÁUSULATERCEIRA–DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

 Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàconta derecursosespecíficos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: 00001/120129; 

Fonte: 1000000000 

ProgramadeTrabalho:214537; 

ElementodeDespesa:303930; Plano 

Interno: A0000410000; Empenho: 

2023NE004153 

 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 
4. CLÁUSULAQUARTA–GARANTIADEEXECUÇÃO 

 A CONTRATADA fica dispensada da apresentação de garantia, conforme Cláusula Sétima do 

Contrato nº 038/CAE-CEMAL/2020. 
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5. CLAUSULAQUINTA–DOCUMENTAÇÃOANEXA 

 IntegramesteTermoAditivo,paratodososfinseefeitos,osseguintesdocumentostécnicos: 

 Parecern°01/FISCAL/2023,de21/09/2023e; 

 Cartas/nº,de11/09/2023,daPMH–PRODUTOSMÉDICOSHOSPITALARESLTDA. 

 
6. CLÁUSULASEXTA–RATIFICAÇÃO 

 Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 

contrariem o presente termo aditivo. 

 
7. CLÁUSULASÉTIMA–PUBLICAÇÃO 

 IncumbiráaoCENTRODEAQUISIÇÕESESPECÍFICAS(CAE)providenciarapublicaçãodeste 

instrumento,porextrato,noDiárioOficialdaUnião,deacordocomoprescritonoartigo61,parágrafo único, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
Parafirmezaevalidadedopactuado, opresentetermo aditivofoilavrado em 02(duas)viasdeigual 

teor,que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 
RiodeJaneiro,dataconformeassinaturaeletrônica. 

 
 
 
 
 

 
PATRÍCIA DELPINO PEREIRA GRILLO 

Ordenadora de Despesas do CEMAL 
 
 
 

 
ADRIANA DA SILVA ALMEIDA  

Representante legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
PEDRO RICARDO SILVA RIBEIRO 1ºTen Int 

Agentede ControleInterno do CEMAL 
 
 
 

 
LUCIA EUGENIA ALVES DEFREITAS1ºTenQOFARMBio 

Fiscal do Contrato 



Documento: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 038/CAE-CEMAL/2020-ASSINADO - Página 5/5 - Hash MD5: 8c851c6df55a17b282f5f57514f3ca87

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

CONTROLE DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS DO DOCUMENTO

Documento:

Data/Hora de Criação:

Páginas do Documento:

Páginas Totais (Doc. + Ass.)

Hash MD5:

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 038/CAE-CEMAL/2020-ASSINADO

05/12/2023 12:16:40

4

5

8c851c6df55a17b282f5f57514f3ca87

Verificação de Autenticidade: https://autenticidade-documento.sti.fab.mil.br/assinatura
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06/12/2023 às 14:06:21 no horário oficial de Brasília.
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